
PRE.FEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LJCIT AÇÕES 
Pregão Presencial nº 248/2020 - Processo nº 29 . 781 /2020 

Processo nº 29.781/2020 - Pregão nº 248/2020. 
Validade: 12 (doze) meses 

Ata de Registro de Preço nº 799/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, J.J.FRANKUN LOJA DE 
DEPARTAMENTOS EIRELI, VISANDO A AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO. 

MUN ICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por sua SECRETÁRIA 
MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO, CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, brasileira , residente e 
domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº 
18.667.716-9 e do CPF/MF sob nº 075.238.558-57, doravante simplesmente denominado 
CONTRA TANTE, e de outro lado a empresa, J.J.FRANKLIN LOJA DE DEPARTAMENTOS 
EIRE LI sed iDd a na Avenida Condessa do Rio Novo, nº 1621, CEP 25.803-000, Centro, Municipio 
de Tres Rios, RJ devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02.175.591/0001-63, através de seu 
representante legal, adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL nº 248/2020 para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
(EXCLUS IVO PARA ME, EPP, MEi) , doravante simplesmente denominada DETENTORA da Ata 
de Registro de Preços, referente ao item 06 resolvem registrar os preços com integral observância 
da le i federal nº 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições que seguem que 
mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitu i ob;eto desta ATA o REG ISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
ARTI GOS DE CAMA, MESA E BANHO (EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEi) , conforme e 
descrição do Anexo 1, Ata de regi stro de preços e a proposta apresentada que passam a integrar 
este instrumento . 
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1.1 - Util izará o preço reg ist1·ada a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura 
Munk ipal de Botucatu . 

CLÁU SU LA SEGU NDA: DO PRAZO 
2 .1 - A presente Ata de Reg istro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua ass inatura . 

CLÁUSU LA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
3.1 - O fo rnecimen to dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria 
citada na clá usula primeira , mediante a elaboração de termo contratual correspondente ou nota de 
empenho. 
3.2 - Cad a termo contratual conterá, no mínimo: 
3. 2. 1 - Número da ata; 
3.2.2 - Quantidade do produto; 
3.2.3 - Descrição do produto requis itado ; 
3.2.4 - Loca l e ho ra da entrega; 
3.2.5 - Do recebimento; 
3.2.G - Dotação orçamentária onerada; 
3.2.7 - Valor; 
3.2.8 - Co11d ições de pag amento; 
3.2.9 - Pc11al idades; 
3.2 .1 O - Garanti a contratual, se fo r o caso; 

CLÁU SU LA QUARTA: PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1 - A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual , no prazo de 05 
(cinco) dias ule is a partir da data de recebimento do pedido de compra da unidade interessada. 
4.2 - O pI·azo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamen te justificado o motivo e aceita pela administração. 

CLÁUSU LA QUI NTA : CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1 - Os produtos deverão ser entregues estritamente de acordo com as especificações do anexo 
1, nas quan ti dades informadas no empenho expedido pela Secretaria Municipal citada na cláusula 
primeira. 
5 .2 - Os prod u tos s e rão rece b idos no loca l indicado no termo contratual e /ou cronograma através 

do fiscal 11omeado no presen te contrato, que verificará o atendimento a todas as exigências e 
condições. 
5.3 - Nos caso de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a 
CONTRATAJA deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
5.4 - A subs titu ição do prod uto ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da 
apli cação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na cláusula décima . 

CLÁU SU LA SEXTA: DO PREÇO 
6. ·1 - Os pI·er;os são os constantes no registro no valor de R$ 49.000,00, já incluso todos os custos 
e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração , 
ma teri ais, serv iços , encargos sociais, trabalhistas , seguros , frete , embalagens , lucro e outros 
necessários . 
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DESC RIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. 

PLAS: ICO FLAN ELADO PARA MESA ESTAMPADO COM 
MOl lVOS FLORAIS, COM FUNDO BEGE - ROLO COM 30 

R$ UNIT R$ TOTAL 

Cli MElROS DE COMPRIMENTO E LARGURA DE 1,40 RL 200 245,00 49 .000 ,00 
METROS, ESPESSURA APROXIMADA DE 0,20MM . MARCA: 
Gi fran -

Valor Total R$ 

6.1. ·1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até a entrega dos produtos constantes do 
tc rr 110 contratual e/ou cronog rama. 

CL.
0

.USULA SÉTIMA: D OS PAGAMENTOS 
7 .1 - Os p· - amentos serão efetuados em até 30 dias após a apresentação da nota fisca l/ fatura 
dcv:damentE: atestad a pe la secre taria ordenadora da despesa e apresentação das guias 
devidame te quitadas do I SS e FGTS na contabil idade da CONTRATANTE. 
7.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder 
ao período de execução e à mão de obra alocada para esse fim. 
7 ~) - Caso por ocas ião da apresentação da nota fiscal , não haja decorrido o prazo legal para 
mcolhimentc do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
rc ;u entes é:Jo mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação 
devida, qu é:J r do do vencimento legal para o recolhimento . 
7 .•l - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o 
p8ÇJ amento respectivo e ou os pagamentos seguintes. 
7 .5 - Em atenção ao dispos to no Art. 40, inciso XIV, "c", da Lei nº 8.666/93 , fica definido como 
cril t':rio de atualização finan ce ira dos valores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro 
ín(J ice que \'enha a substitu í-lo , bem como multa moratória de 0,2% a.m. , a serem ca lculado 
ci cs je a daté1 final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento . 

CL :USULA OITAVA : DA FISCA LIZA ÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
e. i - Em cumprimento às suas obrigações , cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
cons tan tes Jas Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei , em especial as 
de fin idas nos diplomas legais : 
8 .1. ·1 - Ind icar o responsóvel que responderá perante a Administração por todos os atos e 
con 1un icaçõl;S formais; 
2. ·1 .2 - Arca- com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
funiecido, b c ni como, pelo seu transporte até o local determinado para a sua entrega. 
0 .2 - FICA VEDADA A TRANSFERÊNC IA TOTAL OU PARCIAL DO PRESENTE CONTRATO, 
sob pena de rescisão deste, suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração , 
él lé in da mul ta contratual cons tante na cláusula nona . 

CL . USUL NONA: FORMA DE UTILIZA ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Da utili zação 
9.1 .1 - Parc1 util izélção da Ata el e Reg istro de Preços, as unidades deverão requisitar do (s) 
cl el t:ntor (es; , obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração 
c: o t 3rmo cor 1tratual ou nota el e empenho, convocando-o para sua aceitação. 

C L1. USULA DÉC IMA : PENA LIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPL ÉNCIA DA S OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
1 o.-; - A At c1 de Reg istro de preços poderá ser cancelada quando houver: 
·1 O. ·; .1 - Pei ,; istência " infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima. 
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10.-1 .2 - Manifesta impossi bilid ade por parte da CONTRATADA de cumprir as obrigações 
8Ssumidas pela ocorrência d , caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada . 
10. 1.3 - Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração . 
·1 O. ·1 .4 - lno lJservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 
1 O.:: - O ca ncelamen to da ala de registro de preços unilateralmente pela administração acarretará 
.J S :;egu intes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na lei nº 8.666/93, bem 
corn o desta Ata: 
1 OI 1 - Assu nção imed ia la do objeto da ata de registro de preços por ato próprio da 
1\ dr 1in istraçf, o , lavrando-se te rmo circunsta nciado . 
·; O.:l - Se a deten tora da ala se recusa r, sem motivo justificado e aceito pela administração , a 
c:ss1nar ou re ti ra r o instrurnenlo con tratual , dentro do prazo previsto no item 4.1 ou 4.2 , 
car,1cterizarC:1 o descumprimento lota i da obrigação, ficando sujeito à multa 10% (dez por cento) 
~;obre o va lor estimado ci o forn ecimento constante da ata, além de outras sanções cabíveis e 
pre-, istas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.3.1 - Multa de 1 % (um por cen to) ao dia sobre o valor da nota de empenho pelo atraso na 
cnt, ega dos produtos, até o limi te de 20 (vinte) dias de atraso. 
·10.:3 .2 - Pela inexecução lota i ou parcia l do contrato a Administração, poderá garantida a defesa 
prévia , ap lica r ao CONTRATADO as sa nções previstas nos incisos 1, Ili e IV do art. 87 da lei 
Federal nº 8.666/93 e mu lta ele 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos não entregues . 
·: O.L; - O 1., a lor da mulla será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
res1 ondend o por ela a garantia ofe rec ida, e os pagamentos futuros pela diferença se houver . 
. O.'.; - i s mu lcas prev istas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 
u r::- agamenlo dela s não e;: ime a con tratada da reparação dos eventuais danos , perdas ou 
prejdízos qu e seu a to punível venha acarretar à administração. 

1; L . USU LA DÉC IM A PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
: 1.-. - O contrato pod erá ser 1·esci ndido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, em qualquer 
[c;m o, seni qualquer ônus ou responsabilidade independentemente de notificação ou 
i 1te ·pelação , sempre que se verifica r: 
· 1 .-.. 1 - O descumprimento das cláusu las contratuais ou obrigações previstas na lei que rege o 
pre:..; en le cer tame; 
·; 1. ·, .2 - A para lisação el os servi ços sem justa causa e sem prévia comunicação à 
CO>.JTRATANTE; 
·: 1. 1 .3 - A subcontratação lotai ou parcial a cessão, ou transferência, a sub-rogação ou 
tran s ferência , do obj e to do conlrnlo ; 

· 1. · .4 - A declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA; 
, 1. ·_ .5 - Nos demais casos previstos na le i; 

CLJ·,usU LA DÉC IMA SEG UNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
·: 2. · - O vencimento da \'al iclade da ata de registro de preços não cessa a obrigação da 
CO HRATA cJA de cu mprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
, 2.:..'. - A ad ministração 11t10 se: ob,·iga a util izar a Ata de registro de Preços , se durante a sua 

, igf ncia con sla tar que os preços reg istrados estiverem superiores aos praticados no mercado, 
1 ,as mesmas especificações e condi ções a Ata de registro de Preços , bem como nos casos que a 
:· ua uli lizz:ição se mos lrr:ir éJnl i-econômica . 
, 2. J - A ad ministração a seu exclusivo critério, poderá durante aos últimos 30 (trinta) dias de 

'- igt ncia da ata de i-eg islro de preços determinar a gradativa redução ou aumento do 
forr.ecimenlo, até a e\ aboraç,fo de um novo contrato. 
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12.•f - Todos os prazos con stantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em sua 
< onlage111 excluir-se-r'.l o dia de in íc io e in cluir-se-á o dia do vencimento. 
·: 2.5 - Fazem parte in teura nle desta Ata, independentemente de transcri ção, as condições 
e slabelecid as no edital e as normas con ti das na Lei Federal nº 8.666/93 . 

C L- USULA DÉC I A TERC IRA: DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único competente para dirimir 
eventua is dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro ainda 
< uc mais priv ilegia o. 

L por esta rem justos e contra tados assinam o presente instrumento particular em três vias de 
i_; uul teor e forma que vai ass inado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Lotucatu 

1 5 Ff'v' 2021 

t.Vf.iano ~líc• 
e~ :.io setor de c ~assi11,e 

Q ~i~ro •~ ,ra(:G' 
~.:. 2 :!. tS~ 

S EIRELI 
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